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LEI Nf 452/2019 ÁRÂCÀTI, 24 DE OUTUBRO DE 2019.

ALTERA A Lil Muulcum. NI 453/2019 E oÁ
OUTRAS Pnoviotucuxs.

O PREFEITO MUNICIPAL DO ARAOÃTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal do Aracati aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 19. A presente Lei altera o art. 29 da Lei Municipal ni? 453, de 18 de Setembro de
2019, acrescentando o parágrafo quarto, que terá a seguinte redação:

§ 49. Fica o Poder Executivo autorizado a reivindicar e
utilizar garantias concedidas pelo Tesouro Nacional.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEiTURA MUNICIPAL DE ARACATI, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro de 2019.
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